
INDICAÇÃO Nº 
1432
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, para liberação de recursos financeiros, no valor aproximado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados à aquisição de um veículo do tipo ônibus, adaptado para alunos com deficiência, para atender ao município de Auriflama.
JUSTIFICATIVA

O referido município encontra-se em grave crise orçamentária, assim como outros do Estado, contudo, a área da saúde é a mais deficitária em todos os sentidos, especialmente na precariedade de veículos extremamente necessários.

A presente indicação se faz necessária, pois o município atende cerca de 1.000 (mil) crianças e adolescentes, dentre eles há um grande número de alunos com necessidades especiais, assim sendo se faz necessária a aquisição de um veículo adaptado, pois existe a necessidade premente de fazerem tratamentos contínuos, fisioterapias, passarem por consultas em outros municípios, dentre outros obstáculos cotidianos, merecendo, no mínimo, serem transportados com dignidade e urgência quando assim necessário.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Auriflama.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000038522 060517 1354


